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  P O R T A R I A  Nº 1571/2006 

DE 19 DE DEZEMBRO DE  2006 

 

 

Designa Promotores de Justiça. 

 

 

   A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 02, de l2 de 

novembro de l990, 

 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. Designar os Promotores de Justiça abaixo 

nominados para atuarem, nas Promotorias de Justiça adiante relacionadas, 

durante o período compreendido entre 02 a 31 de janeiro de 2007: 

  

I- Adson Alberto Cardoso de Carvalho, nas 

Promotorias de Justiça das Comarcas de Poço Redondo e de Cedro de São 

João; 

 

II – Alex Maia Esmeraldo de Oliveira, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Porto da Folha; 

 

III- Alexandre Albagli Oliveira, na Promotoria de 

Justiça da Comarca de Cristinápolis; 

 

IV- Alexandro Sampaio Santana, na 2ª e 4ª 

Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri (8ª Vara Criminal) no  Núcleo de 

defesa dos Direitos à Saúde e a Educação e Núcleo de Atividades Cíveis e 

Criminais da Comarca de Aracaju; 

 

V – Allana Rachel Monteiro Batista Soares 
Costa, nas Promotorias de Justiça das Comarcas de Arauá e Umbaúba; 

   

VI- Ana Leila Costa Garcez, na Promotoria de 

Justiça da Comarca de Capela; 
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VII – Antônio César Leite de Carvalho, na 1ª 

Promotoria de Justiça (1ª Vara Cível) e na Promotoria de Justiça Especial 

Cível e Criminal (Juizado Especial Cível e Criminal) da Comarca de Lagarto; 

                                   

VIII – Augusto César Leite de Resende, na 

Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal (Juizado Especial Cível e 

Criminal),  Promotoria de Justiça Criminal (Vara Criminal) da Comarca de 

São Cristóvão e na Promotoria de Justiça do Cidadão, com funções relativas à 

defesa do Meio Ambiente e Urbanismo da Comarca de Aracaju; 

 

 IX- Belarmino Alves dos Anjos Neto, na 1ª, 2ª e 

5ª Promotorias de Justiça das Curadorias da Fazenda Pública (3ª e 12ª Varas 

Cíveis) e na 6ª Promotoria de Justiça Distrital (6ª Vara Privativa) da Comarca 

de Aracaju; 

 

X- Claudia do Amaral Calmon, na 2ª Promotoria 

de Justiça Criminal (2ª Vara Criminal) da Comarca de Nossa Senhora do 

Socorro e Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor e na e na 

Promotoria de Justiça do Cidadão com funções relativas ao Controle Externo 

da Atividade Policial e Serviço de Relevância Pública não compreendidos na 

esfera da defesa dos Direitos do Consumidor; 

 
XI- Cecília Nogueira Guimarães Pelella, na 2ª e 

5ª Promotorias de Justiça das Curadorias de Família e Sucessões (2ª Vara 

Cível) e na 1ª Promotoria de Justiça da Curadoria da Infância e da 

Adolescência (16ª Vara Cível) da Comarca de Aracaju; 

 

XII – Deijaniro Jonas Filho, na 1ª e 3ª  

Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri da Comarca (5ª Vara Criminal) e 

na Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão com funções relativas ao 

Controle Externo da Atividade Policial da Comarca de Aracaju e na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Frei Paulo; 

 

XIII- Eduardo Franklim Miranda de Oliveira, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Boquim e 2ª Promotoria de Justiça (2ª 

Vara Cível) da Comarca de Estância; 
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XIV- Emerson Oliveira Andrade, na Promotoria 

de Justiça da Comarca de Canindé do São Francisco; 

 

XV- Etélio de Carvalho Prado Junior, na 

Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal (Juizado Especial Cível e 

Criminal) e 1ª Promotoria de Justiça (1ª Vara Cível) da Comarca de Itabaiana 

e no Núcleo da Educação da Comarca de Aracaju ; 

 

XVI- Fabiana Carvalho Viana Franca, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Campo do Brito e  4ª Promotoria de 

Justiça  Distrital (4ª Vara Privativa) na Comarca de Aracaju; 

 

XVII – Fábio Pinheiro Silva de Menezes, na 

Promotoria de Justiça (Vara Cível) e Promotoria de Justiça Distrital (Vara 

Privativa) da Comarca de São Cristóvão; 

 

XVIII - Flaviano Almeida Santos, nas Promotorias 

de Justiça das Comarcas de Riachuelo e Carmópolis; 

 

XIX- Fábio Viegas Mendonça de Araújo, na 1ª 

Promotoria de Justiça Distrital (Vara Privativa) da Comarca de Nossa 

Senhora do Socorro e 4ª Promotoria de Justiça (14ª Vara Cível) da Comarca 

de Aracaju; 

 

XX– Francisco José de Oliveira Gois, na 
Promotoria de Justiça da Comarca de Carira e Promotoria de Justiça Criminal 

(Vara Criminal) de Itabaiana; 

 

XXI – Gilton Feitosa Conceição, na 2ª e 3ª 

Promotoria de Justiça (9ª, 10ª, 11ª, 13ª e 15ª Varas Cíveis) e 2ª Promotoria de  

Especial Criminal (2º Juizado Criminal) da Comarca de Aracaju;  

 

XXII – João Paulo Pirôpo de Abreu, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Verde e  Promotorias de Justiça 

dos Direitos do Cidadão, com funções relativas à defesa do Meio Ambiente e 

Urbanismo  e funções relativas à defesa do Acidentado do Trabalho, do 

Idoso, Deficientes Físicos e Direitos Humanos em Geral da Comarca de 

Aracaju; 
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XXIII – João Raimundo Moreira Guimarães, na 

1ª  Promotoria de Justiça Especial Criminal (1º Juizado Especial Criminal) da 

Comarca de Aracaju e na Promotoria de Justiça da Comarca de Nossa 

Senhora das Dores; 

 

XXIV – João Rodrigues Neto, na 2ª  Promotoria 

de Justiça (2ª Vara Cível) da Comarca de Propriá e na 3ª Promotoria de 

Justiça Criminal (3ª Vara Criminal) da Comarca de Aracaju; 

 

XXV – Jorge Murilo Seixas de Santana, na 3ª , 

4ª e 8ª Promotorias de Justiça das Curadorias da Fazenda Pública (3ª, 18ª e 

19ª Varas Cíveis)  e 1ª Promotoria de Justiça Distrital (1ª Vara Privativa) da 

Comarca de Aracaju; 

 

XXVI – José Lucas da Silva Góis, nas 

Promotorias de Justiça da Comarca de Barra dos Coqueiros e Maruim; 

 

XXVII – Julival Pires Rebouças Neto, nas 1ª e 3ª 

Promotorias de Justiça Especiais Cíveis e Criminais (1º e 3º Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais) da Comarca de Nossa Senhora do Socorro; 

   

XXVIII – Karla Christiany Cruz Leite, na 1ª 

Promotoria de Justiça (1ª Vara Cível) e 1ª Promotoria de Justiça Criminal (1ª 

Vara Criminal) da Comarca de Nossa Senhora do Socorro; 

 

XXIX – Lúcio José Cardoso Barreto Lima, na 2ª 

Promotoria de Justiça (2ª Vara Cível) e Promotoria de Justiça Criminal (Vara 

Criminal) da Comarca de Lagarto; 

 

XXX – Luis Alberto Moura Araújo, na 1ª e 6ª  

Promotorias de Justiça Criminais  (1ª  e 2ª Varas Criminais) da Comarca de 

Aracaju; 

 

XXXI– Márcia Mendes Matos, na  4ª e 1ª 

Promotorias de Justiça das Curadorias de Família e Sucessões (2ª Vara Cível)   

e  7ª Promotoria de Justiça Distrital (7ª Vara Privativa) da Comarca de 

Aracaju;   
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XXXII – Maura Silva de Aquino, na 6ª e 7ª 

Promotorias de Justiça das Curadorias da Fazenda Pública (18ª e 19ª Varas 

Cíveis), junto ao Juízo de Direito da 20ª Vara Cível  e 3ª Promotoria de 

Justiça Distrital (3ª Vara Privativa) da Comarca de Aracaju; 

 

XXXIII– Maurício Gusmão Magalhães, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Gararu;  

 

XXXIV – Mônica Maria Hardman Dantas 
Bernardes, na Promotoria de Justiça da Comarca de Japaratuba e 2ª 

Promotoria de Justiça (2ª Vara Cível) da Comarca de Nossa Senhora do 

Socorro; 
 

XXXV– Manoel Cabral Machado Neto, na  

Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão com funções relativas à defesa 

do Patrimônio Público, Social e Cultural e no Núcleo Recursal da Comarca 

de Aracaju e na Assessoria do Gabinete da Procuradora -Geral; 

 

XXXVI – Odil Silva Oliveira, n a 2ª Promotoria de 

Justiça Distrital (2ª Vara Privativa)  e 3ª e 6ª Promotorias de Justiça das 

Curadorias de Família e Sucessões (6ª Vara Cível) da Comarca de Aracaju; 

 
XXXVII – Paulo Lima de Santana, na 4ª 

Promotoria de Justiça Criminal (4ª Vara Criminal) da Comarca de Aracaju; 

 

XXXVIII – Peterson Almeida Barbosa, na 1ª 

Promotoria de Justiça (1ª Vara Cível) da Comarca de Propriá  e Promotoria 

de Justiça da Comarca de Neópolis;  

 
XXXIX - Renato Vieira Dantas Bernardes, na  

Promotoria de Justiça Militar (6ª Vara Criminal) e 5ª Promotoria de Justiça 

Distrital (5ª Vara Privativa) da Comarca de Aracaju; 
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XL – Sandro Luiz da Costa, na 2ª Promotoria de 

Justiça Distrital (2ª Vara Privativa) da Comarca de Nossa Senhora do Socorro 

e no Núcleo de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Rio São 

Francisco e junto ao Juízo de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de 

Aracaju. 

 

XLI – Talita Cunegundes Fernandes da Silva, 
na Promotoria de Justiça da Comarca de Itabaianinha e Promotoria de Justiça 

Especial Cível e Criminal (Juizado Especial Cível e Criminal) da Comarca de 

Estância; 

 

XLII – Verônica de Oliveira Lazar Amado,  na 1ª 

e 2ª Promotoria de Justiça das Execuções Criminal (7ª Vara Criminal e Vara 

das Execuções das Medidas e Penas Alternativas) da Comarca de Aracaju; 

 

XLIII – Walter César Nunes Silva, na Promotoria 

de Justiça da Comarca de Laranjeiras e 2ª Promotoria de Justiça da Curadoria 

da Infância e Adolescência (17ª Vara Cível) da Comarca de Aracaju; 

 

XLIV - Alessandra  Pedral de Santana, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Simão Dias; 

 

XLV – Edyleno Ítalo Santos Sodré, na 1ª 

Promotoria de Justiça (1ª Vara Cível) e Promotoria de Justiça Criminal (Vara 

Criminal) da Comarca de Estância; 

 

XLVI – Maria Rita Machado de Figueirêdo, na 
Promotoria de Justiça da Comarca de Itaporanga D’Ajuda e 2ª Promotoria de 

Justiça (2ª Vara Cível)  da Comarca de Itabaiana; 

 

 
XLVII – Mônica Antunes Rocha Rigo da Silva, 

1ª Promotoria de Justiça (1ª, 4ª, 7ª e 8ª Vara Cíveis) e Promotoria de Justiça 

dos Direitos do Cidadão com funções relativas à defesa dos Direitos à Saúde 

e Educação da Comarca de Aracaju 

 

XLVIII- Cláudia Virgínia Oliver de Sá, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Nossa Senhora da Glória; 
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XLIX – Joelma Soares Macêdo de Santana, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Ribeirópolis; 

 

L – Iúri Marcel Menezes Borges, na Promotoria 

de Justiça da Comarca de Pacatuba; 
 
LI – Raimundo Bispo Filho, na Promotoria de 

Justiça da Comarca de Tobias Barreto; 

 
LII – Solano Lúcio de Oliveira Silva, na 

Promotoria de Justiça da Comarca de Aquidabã; 

 

LIII- Ana Christina Souza Brandi, no Núcleo da 

Infância e Adolescência e Núcleo de Defesa da Cidadania da Comarca de 

Aracaju; 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor no dia 02 de 

janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 
                                       DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 
 Maria Cristina da G. S. Foz Mendonça 
              PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

 


